
 

 

 

 

 

 

Indicação nº  3497, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Pronto Socorro no Município de Itapetininga. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  7405/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº  3497, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 

liberação de recursos para Pronto Socorro no Município de Itapetininga. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador 

José Eduardo Gomes Franco e faz-se necessário para ampliar o Pronto 

Socorro com uma nova sala de emregência com as medidas de 10m x 80m, 

com 10 leitos, 10 monitores multiparâmetros e 10 macas com rodas. 

Considerando o crescimento demográfico municipal 

significativo (atualmente são 160.070 habitantes, com um atendimento diário de 

480 pacientes/dia totalizando mensalmente 14.585 atendimentos) e a 

necessidade de se garantir, um atendimento de Urgência oportuno e 

qualificado na conformação da rede regionalizada de atenção à saúde, haja 

vista a arquitetura encontra-se precária e os fluxos de trabalho que precisam 

ser remodelados, é que se faz urgente esse pedido. 

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para 

as devidas medidas necessárias. 

 
Sala das Sessões, em 17/10/2017 

 

a) Jorge Caruso 

 

 

 


